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Resumo

Este artigo tem por objetivo analisar de que formas o dever fundamental 
de defender e preservar o meio ambiente tem seu cumprimento mitigado e 
relativizado pelo ordenamento jurídico, inclusive pelo próprio texto consti-
tucional, quando trata de outra garantia constitucional de igual hierarquia, 
como a da ordem econômica e da livre iniciativa. O tema trata de um interes-
se difuso, que não se enquadra na categoria de direito líquido e certo e que 
sofre elevada litigiosidade, tanto o poluidor quanto a coletividade afetada 
acreditam ter razão. O meio ambiente convive com a atividade econômica, 
que, por mais que seja submetida a estudo de impacto ambiental, licencia-
mento prévio e controle, consome e esgota recursos naturais, polui, conta-
mina e degrada, afetando a saúde e a qualidade de vida. Utilizou-se o método 
dedutivo, e a hipótese proposta é a de que o ordenamento jurídico faz uma 
mitigação do dever de proteção ao meio ambiente. O primeiro capítulo es-
tuda o dever fundamental de proteção ambiental e a sua relativização. Em 
seguida, se expõe acerca da relativização da proteção ambiental em virtude 
da realização de atividade econômica, prevista pelo próprio texto constitu-
cional.  O terceiro capítulo aborda a mitigação ou relativização da proteção 
ambiental na Lei da Política Nacional do Meio Ambiente.  Na sequência, o 
quarto capítulo estuda a mitigação ou relativização da proteção ambiental 
no Código de Mineração. Por fim, o quinto capítulo expõe a mitigação ou 
relativização da proteção ambiental na Lei de Crimes Ambientais.

Palavras-chave: Dever fundamental; meio ambiente; atividade econômica; 
mitigação do dever; sustentabilidade.

Abstract

This article aims to analyze in what ways the fundamental duty to defend 
and preserve the environment has its compliance mitigated and relativized 
by the legal system, including the constitutional text itself, when it comes to 
another constitutional guarantee of  equal hierarchy, such as the economic 
order and free enterprise. The theme deals with a diffuse interest, which 
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does not fit into the category of  clear and certain right and which suffers high litigiousness, both the polluter 
and the affected community believe they are right. The environment coexists with economic activity, which, 
however much it is subjected to an environmental impact study, prior licensing and control, consumes and 
depletes natural resources, pollutes, contaminates and degrades, affecting health and quality of  life. The 
deductive method was used, and the proposed hypothesis is that the legal system makes a mitigation of  the 
duty to protect the environment. The first chapter studies the fundamental duty of  environmental protec-
tion and its relativization. Then, it exposes about the relativization of  environmental protection due to the 
realization of  economic activity, foreseen by the constitutional text itself. The third chapter addresses the 
mitigation or relativization of  environmental protection in the National Environmental Policy Law. Next, 
the fourth chapter studies the mitigation or relativization of  environmental protection in the Mining Code. 
Finally, the fifth chapter exposes the mitigation or relativization of  environmental protection in the Envi-
ronmental Crimes Law.

Keywords: Fundamental duty; environment; economic activity; duty mitigation; sustainability.

1 Introdução

A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 225, impõe ao Poder Público e à coletividade o dever 
fundamental1 de defender e preservar o meio ambiente2 ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do 
povo e essencial à sadia qualidade de vida, para as presentes e futuras gerações.3

A violação desse dever fundamental sujeita poluidores4 e infratores a sanções penais e administrativas ou 
à obrigação de reparação de danos, conforme regra do artigo 225, §3º, da Constituição Federal.  

Porém, há atividades econômicas causadoras de degradação da qualidade ambiental, afetando desfavo-
ravelmente a biota, as condições estéticas ou sanitárias do meio ambiente ou lançando matérias ou energia 
prejudiciais à saúde, cujo exercício é licenciado e autorizado dentro de estrita legalidade, o que dá vigência a 
outra garantia constitucional, como a da ordem econômica e da livre iniciativa, prevista pelo artigo 170, da 
Constituição Federal de 1988.

Em sua obra “Verdade e Método”5, Hans-Georg Gadamer adverte que não é possível ter experiências 
sem fazer perguntas. Assim, quando surge uma pergunta, ela abre o ser do objeto. O autor ainda destaca que, 
para que algo seja objeto de interpretação, significa que foi colocada uma questão ao intérprete, e quem quer 
entender deve questionar. Então, a lógica das ciências humanas é uma lógica da questão6. 

1   PEDRA, Adriano Sant’Ana; SILVA, Rodrigo Monteiro. Transparência nas audiências públicas ambientais como instrumento 
de maximização ao dever fundamental de proteção ao meio ambiente. Revista Brasileira de Estudos Políticos: Belo Horizonte, 
n. 112, p. 271-298, jan./jun. 2016.  
2   JURISDIÇÃO. BRASIL. Lei 6.938/81. Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6938.htm. Acesso em: 16 
dez. 2022. 
3   JURISDIÇÃO. Constituição Federal do Brasil. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constitui-
cao.htm. Acesso em: 18 out. 2022.
4   O artigo 3º, inciso IV da Lei 6938/81 conceitua poluidor ao afirmar que se trata de pessoa física ou jurídica, de direito público 
ou privado, responsável, direta ou indiretamente, por atividade causadora de degradação ambiental. 
JURISDIÇÃO. BRASIL. Lei 6.938/81. Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6938.htm . Acesso em: 16 dez. 
2022.
5   No original: “We cannot have experiences without asking questions”. GADAMER, Hans-Georg. Truth And Method, Second, 
Revised Edition Translation revised by Joel Weinsheimer and Donald G. Marsh. New York: Sheed & Ward Ltd and the Continuum 
Publishing Group. First published 1975; second edition 1989; this edition 2004. Reprinted 2006.
6   No original: “The Logic of  Question and Answer Thus we return to the conclusion that the hermeneutic phenomenon too 
implies the primacy of  dialogue and the structure of  question and answer. (…) As these considerations show, then, the logic of  the 
human sciences is a logic of  the question”. GADAMER, Hans-Georg. Truth And Method, Second, Revised Edition Translation 
revised by Joel Weinsheimer and Donald G. Marsh. New York: Sheed & Ward Ltd and the Continuum Publishing Group. First 
published 1975; second edition 1989; this edition 2004. Reprinted 2006.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6938.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6938.htm
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Na confusão entre pergunta e resposta, conhecimento e ignorância que Platão descreve, há reconheci-
mento da prioridade da pergunta. O caminho de todo conhecimento passa pela pergunta7. Assim, a pergunta 
que aqui se coloca para ser respondida e saber qual dos princípios ou direito fundamental deve prevalecer e 
qual pode ser parcialmente sacrificado sem ofender postulados do Estado democrático de direito? Indaga-
-se neste estudo se o dever fundamental de defender e preservar o meio ambiente pode ser mitigado, sem 
violar a proteção constitucional e a legalidade, bem como se uma atividade econômica poluidora pode ser 
licenciada. 

A teoria dos princípios de Robert Alexy8, aqui tomada como base teórica, lida com o fenômeno da coli-
são9 de direitos fundamentais.  Estes ocorrem em sentido estrito quando o exercício do direito fundamental 
de um titular tem repercussões negativas sobre direitos fundamentais de outros titulares.

Robert Alexy utiliza jurisprudências do Tribunal Constitucional Federal Alemão, para demonstrar a coli-
são entre direitos fundamentais e a ponderação feita pelo tribunal.  Ele citou, por exemplo, o caso tabaco10, 
que envolveu uma colisão entre o princípio da livre iniciativa em confronto com o princípio do direito à 
saúde, sobre o dever legal da indústria de tabaco inserir nas embalagens de seus produtos uma advertência 
sobre os prejuízos à saúde, o que correspondia a uma intervenção do governo na liberdade de exercício 
profissional dos produtores de tabaco, limitando um direito fundamental.  A justificação dessa intervenção 
reside na proteção da população com relação aos riscos à saúde, bem coletivo, que impõe ao Estado o dever 
de proteger direitos dos cidadãos.

O procedimento para a solução de colisões de princípios que importa na limitação ou sacrifício de algum 
dos direitos fundamentais seria a ponderação. Para Robert Alexy11, a forma de aplicação dos princípios é 
o balanceamento (ou ainda, ponderação ou sopesamento).  A ponderação é utilizada para se fazer a inter-
pretação constitucional e buscar a solução das colisões entre princípios. É um aspecto do princípio da pro-
porcionalidade. Por sua vez, o princípio da proporcionalidade divide-se em adequação (suitability, aptidão, 
idoneidade); em necessidade e em proporcionalidade em sentido estrito. A lei da ponderação importa nos 
seguintes passos: 1º) deve ser comprovado o grau de não cumprimento ou prejuízo de um princípio; 2º) a 
comprovação da importância do cumprimento do princípio em colisão, a importância de satisfazer o prin-
cípio concorrente, e 3º) ser comprovado se a importância do cumprimento do princípio colidente justifica 
o prejuízo ou não cumprimento do outro princípio.

Conforme conceitua Alexy12, os princípios jurídicos consistem apenas em uma espécie de normas jurí-
dicas por meio da qual são estabelecidos deveres de otimização aplicáveis em vários graus, segundo possibi-
lidades normativas e fáticas. Na colisão entre princípios, a solução é estabelecida em função da ponderação 
entre os colidentes, em função da qual um deles, em determinadas circunstâncias concretas, recebe a preva-
lência. Os princípios possuem dimensão de peso e não determinam as consequências normativas de forma 

7   No original: “In the comic confusion between question and answer, knowledge and ignorance that Plato describes, there is a 
profound recognition of  the priority of  the question in all knowledge and discourse that really reveals something of  an object. 
Discourse that is intended to reveal something requires that that thing be broken open by the question. For this reason, dialectic pro-
ceeds by way of  question and answer or, rather, the path of  all knowledge leads through the question.” GADAMER, Hans-Georg. 
Truth And Method, Second, Revised Edition Translation revised by Joel Weinsheimer and Donald G. Marsh. New York: Sheed 
& Ward Ltd and the Continuum Publishing Group. First published 1975; second edition 1989; this edition 2004. Reprinted 2006.
8   ALEXY, Robert. Constitucionalismo Discursivo, Direitos Fundamentais Balanceamento e Racionalidade. 4. ed. Porto 
Alegre: Livraria do Advogado, 2015, p. 56.
9   A colisão pode se dar em sentido restrito, quando somente direitos fundamentais tomam parte nela, ou em uma formulação 
ampla, em que pode haver colisão de direitos fundamentais com normas ou outros princípios.
10   ALEXY, Robert.  Constitucionalismo Discursivo, Direitos Fundamentais Balanceamento e Racionalidade. 4. ed. Porto 
Alegre: Livraria do Advogado, 2015, p. 60 e 68.
11   ALEXY, Robert.  Constitucionalismo Discursivo, Direitos Fundamentais Balanceamento e Racionalidade. 4ª ed. Porto 
Alegre, Livraria do Advogado, 2015.
12   ALEXY, Robert. Teoria da Argumentação Jurídica: A Teoria do Discurso Racional como Teoria da Justificação Jurídica. 
Tradução de Zilda Hutchinson Schild Silva. São Paulo: Landy Livraria Editora, 2001.
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direta, ao contrário das regras. É só a aplicação dos princípios diante dos casos concretos que os concretiza 
mediante regras de colisão.

Confrontando normas e valores, Habermas13 faz crítica à suposição de cunho metodológico da jurispru-
dência do Tribunal Constitucional Federal alemão, e que a doutrina se manteve ligada a uma “ordem dos 
valores”.  Ao criticar essas decisões valorativas, Habermas faz crítica direta à teoria dos princípios de Robert 
Alexy, que se apoia justamente nessa jurisprudência do Tribunal Constitucional.

Segundo Habermas, não existem critérios racionais para ponderar. A ponderação efetiva-se ou arbitra-
riamente ou irrefletidamente segundo modelos e ordens hierárquicas acostumadas. Sustenta que, com a 
construção da ponderação, o direito é sacado do âmbito do válido e inválido, do concreto, do correto e falso 
e do fundamentar é transplantado em um âmbito que é definido por ideias como de uma conveniência maior 
e menor e por conceitos como o do poder discricionário.

Alexandre Coura14  segue a lição de Jurgen Habermas e Marcelo Cattoni no sentido de que, mesmo ao 
verificar que os direitos fundamentais apresentem conteúdo axiológico, aqueles não devem ser confundidos 
com valor, e nem com a moral, a política e a economia.  As normas operam em um código binário próprio 
do direito, qual seja legal/ilegal, lícito/ilícito, ou devido/não devido, portanto o direito é deontológico. 

Da mesma forma, Alves e Guimarães15 também apontam as objeções de Habermas às teses de Robert 
Alexy. E, afirma-se que as colisões também ocorrem com normas de deveres fundamentais, inclusive o de-
ver fundamental de proteção do meio ambiente aqui tratado, e sua mitigação não pode ocorrer com ofensa 
aos postulados do Estado democrático de direito.

2 O dever fundamental de proteção ambiental e sua relativização

Para exercício do direito a um meio ambiente ecologicamente equilibrado, há o dever fundamental, pre-
visto no artigo 225 da Constituição Federal, de toda a coletividade de preservá-lo para as gerações presentes 
e futuras16.  Visando a delimitar o objeto de pesquisa, indaga-se se é a hipótese de incidência de um dever 
fundamental como “categoria jurídico-constitucional, fundada na solidariedade, que imponha condutas pro-
porcionais àqueles submetidos a uma determinada ordem democrática, passíveis ou não de sanção, com a 
finalidade de promoção de direitos fundamentais”17.

A resposta é positiva e decorre da interpretação da norma do artigo 225 da Constituição Federal, que 
assegura o meio ambiente ecologicamente equilibrado como um direito, mas impõe a todos o dever funda-

13   HABERMAS, Jurgen.  Facticidade e Validade. 2. ed., tradução por Rurion Melo, Felipe Gonçalves Silva, São Paulo: Unesp, 
2021, p. 324-325.
14   COURA, Alexandre de Castro. Construindo uma análise crítica acerca da ponderação de bens e interesses. Equívo-
cos metodológicos da “jurisprudência de valores”, In: OLIVEIRA, Marcelo Andrade Cattoni de (coord.) Jurisdição e Her-
menêutica Constitucional no Estado Democrático de Direito. Belo Horizonte: Mandamentos, 2004, p. 433-434.
15   ALVES, Bruno Franco; GUIMARÃES, Marina Oliveira. Justificação racional das decisões jurídicas em Robert Alexy e a crítica 
de Jürgen Habermas. Revista de Direitos e Garantias Fundamentais, n. 10, 2012, p. 15-30.
16   PEDRA, Adriano Sant’Ana; SILVA, Rodrigo Monteiro. Transparência nas audiências públicas ambientais como instrumento 
de maximização ao dever fundamental de proteção ao meio ambiente. Revista Brasileira de Estudos Políticos: Belo Horizonte, 
n. 112, pp. 271-298, jan./jun. 2016.  
Busca-se, nesse contexto, examinar a teoria dos deveres fundamentais e, em especial, o dever relativo ao dever geral e irrestrito de 
proteção ao meio ambiente, conforme preceituado junto ao artigo 225, caput, da Constituição Federal.
17   Conceito cunhado pelo Grupo de Pesquisa “Estado, Democracia Constitucional e Direitos Fundamentais” do Programa de 
Pós-Graduação Stricto Sensu (Mestrado e Doutorado) em Direitos e Garantias Fundamentais da Faculdade de Direito de Vitória – 
FDV (2013). GONÇALVES, Luísa Cortat Simonetti; FABRIZ, Daury Cesar. Dever fundamental: a construção de um conceito. 
In: DE MARCO, Cristhian Magnus; PEZZELLA, Maria Cristina Cereser; STEINMETZ, Wilson (orgs.). Direitos Fundamentais 
Civis: Teoria Geral e Mecanismos de Efetividade no Brasil e na Espanha. Joçaba: Editora Unoesc, 2013, p. 87-96.
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mental de promover sua defesa e preservação.  Nesse sentido também manifestaram Pedra e Silva18, afir-
mando que direitos e deveres fundamentais correspondem às duas faces de uma mesma moeda, merecendo 
receber idêntico tratamento e alçar o mesmo espectro constitucional.

A previsão constitucional segundo a qual “todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equili-
brado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida”19, é direito fundamental extrema-
mente valioso para todo ser vivo em qualquer parte do planeta, sendo coerente com o dever fundamental 
imposto ao Poder Público e à coletividade, que inclui qualquer cidadão, de defendê-lo e preservá-lo para as 
presentes e futuras gerações.

Mas a teoria constitucional trata de pelo menos três tipos de restrições para as normas de direitos funda-
mentais: restrição legislativa, em virtude da existência de normas de eficácia contida; a restrição intrínseca; e 
colisão aparente de direitos fundamentais.

Assim, esse dever e direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado não deve ser tomado como 
princípio absoluto, que se sobreponha a todos os demais princípios constitucionais20, pois é sabido que 
convive com o exercício de outras garantias, de idêntica hierarquia e valoração, como a da ordem econômica 
e livre iniciativa.

Essa interpretação decorre da aplicação da teoria dos princípios defendida por Robert Alexy21, segun-
do a qual não haveria hierarquia entre princípios e direitos fundamentais, pois todos se encontram em um 
mesmo plano de importância, relevância e vigência, e sua colisão se resolve por meio da ponderação.  Não 
sendo absoluto, por conviver com o exercício de outros deveres e direitos também fundamentais, o próprio 
ordenamento constitucional e infraconstitucional contém formas de mitigação ou relativização desse dever 
fundamental de defesa e de preservação do meio ambiente.

Nesse caso, tem lugar o questionamento feito por Ronald Dworkin, se pode haver direitos controverti-
dos22, e que se nenhuma proposição contraria é verdadeira pode ser chamado de julgamento de “empate”, 
assim:

Podemos agora perceber os seguintes recursos de julgamentos de empate, como julgamentos dentro 
do empreendimento do juiz, (a) O julgamento de empate é um julgamento de mesma natureza do 
julgamento no qual uma ou outra das proposições contrarias é verdadeira e a outra é falsa.

Ronald Dworkin reporta-se ao caso difícil (hard case), submetido a diferentes juízes, que de um ponto 
de vista à esquerda, o juiz está confiante que a proposição favorecendo o demandante é verdadeira, mas 
com progressivamente menos confiança, para um ponto de vista à direita, a proposição favorecendo o réu 
é verdadeira. Assim, num caso difícil, o ponto de empate seria o ponto singular no centro dessa balança. 
Nesse sentido,

18   PEDRA, Adriano Sant’Ana; SILVA, Rodrigo Monteiro. Transparência nas audiências públicas ambientais como instrumento 
de maximização ao dever fundamental de proteção ao meio ambiente. Revista Brasileira de Estudos Políticos: Belo Horizonte, 
n. 112, pp. 271-298, jan./jun. 2016.  
19   JURISDIÇÃO. BRASIL. Constituição Federal do Brasil. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constitui-
cao/constituicao.htm. Acesso em: 18 out. 2022.
20   Essa afirmação deve observar a ressalva do artigo 220, §3º, inciso II, da Constituição Federal que permite que a manifestação 
do pensamento, a criação, a expressão e a informação, veiculada em programações de rádio e televisão e propaganda de produtos, 
práticas e serviços que possam ser nocivos ao meio ambiente, possam ser limitadas por lei federal, apesar da ampla garantia da 
liberdade de expressão prevista pelo art. 220, caput, da CF/88.
21   ALEXY, Robert.  Constitucionalismo Discursivo, Direitos Fundamentais Balanceamento e Racionalidade, tradução 
Luis Afonso Heck, 4ª ed. Porto Alegre, Livraria do Advogado, 2015.
22   No original: “The judgment that neither of  these contrary propositions is true we may call the “tie” judgment. We may now 
notice the following features of  tie judgments, as judgments within the judge`s enterprise, (a) The tie judgment is a judgment of  
the same character as the judgment that one or the other of  these contrary propositions is true and the other false”. DWORKIN, 
Ronald.  Taking Rights Seriously, Bloomsbury, New York, p. 341-342. E-book.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
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Podemos conceber um caso difícil como apresentando, para cada juiz, uma escala de confiança que vai de 
um ponto à esquerda em que o juiz está confiante de que a proposição que favorece o autor é verdadeira, 
passando por pontos em que ele acredita que a proposição é verdadeira, mas com progressivamente 
menos confiança, para o lado direito com pontos que representam progressivamente mais confiança 
de que a proposição que favorece o réu é verdadeira. Então o ponto de amarração é o único ponto no 
centro desta escala. Em um caso difícil, os juízes podem ter um dos três pontos de vista. [...] Podemos 
dizer que o terceiro julgamento é um julgamento de ‘nenhuma resposta certa’ se entendermos que isso 
significa simplesmente que nenhuma das outras duas respostas disponíveis está certa; mas o terceiro 
julgamento é um julgamento que afirma ser a resposta certa.23

Essa mitigação do dever de proteção e preservação pode decorrer de disposições do próprio artigo 225, 
caput, da Constituição Federal, quando se reporta ao direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado. 
Isso significa dizer que esse direito se refere a uma conservação do meio ambiente que possa permitir a 
“existência, a evolução e o desenvolvimento dos seres vivos”24.  Mas, como adverte Paulo Afonso Leme Ma-
chado25, o “estado de equilíbrio não visa à obtenção de uma situação de estabilidade absoluta, em que nada 
se altere”. A noção de estabilidade é relativa, porque todo sistema é evolutivo ou pode sofrer perturbações 
de mudança climática; perda da biodiversidade; uso global da água doce; mudança do uso do solo; poluição 
química26; aplicação de pesticidas e outras alterações naturais ou da atividade humana.

Lunardi27 escreve que no  cenário  atual  da  pós-modernidade, do neoconstitucionalismo e do pós-po-
sitivismo, o Judiciário, quando da aplicação dos direitos fundamentais, deve assegurar, a certeza do direito, 
os valores morais e éticos da sociedade, a correção da decisão tomada, e que a hermenêutica dos direitos 
fundamentais passa a enfrentar a complexidade  e  as  contingências,  torna-se  pluralista,  racionalmente 
discursiva,  argumentativa,  democrática,  com  pretensão  de  máxima efetividade, o que deve valer para todo 
e qualquer dever e direito fundamental.

Portanto, o ambiente deve ser considerado como um conjunto de fatores naturais em “equilíbrio” entre 
eles28, e que o desequilíbrio ambiental não é indiferente ao Direito, pois o Direito Ambiental realiza-se so-
mente em uma sociedade equilibrada ecologicamente, ou seja, com capacidade de renovação da natureza e 
sua “utilização pelo ser humano”.

Ainda que não se possa extrair uma mitigação desse dever a partir do caput do artigo 225 da Constitui-
ção29, é possível obtê-la da interpretação das disposições de seu art. 225, § 1º, incisos IV e V, que, a despeito 
de prever “para assegurar a efetividade desse direito”, é atribuído ao Poder Público a “incumbência” de 
permitir a instalação de obra ou atividade potencialmente causadora de significativa degradação do meio 

23   No original: ”We may conceive of  a hard case as presenting, for each judge, a scale of  confidence running from a left-hand 
point at which the judge is confident that the proposition favoring the plaintiff  is true, through points at which he believes that 
proposition is true, but with progressively less confidence, to a right-hand side with points representing progressively more confi-
dence that the proposition favouring the defendant is true. Then the tie point is the single point at the center of  this scale. In a hard 
case judges may hold one of  three views. [...] We may say that the third judgment is a ‘no right answer’ judgment if  we take that to 
mean simply that neither if  the other two available answers is right; but the third judgment is a judgment that itself  claims to be the 
right answer.” DWORKIN, Ronald.  Taking Rights Seriously, Bloomsbury, New York, p. 341-342.
24   KRIEGER, Maria da Graça; MACIEL, Anna Maria B. ; ROCHA, João Carlos de C. ; FINNATO, Maria Jose B. ; BEVILAC-
QUA, Cleci Regina . Dicionário de Direito Ambiental: Terminologia das Leis do Meio Ambiente. 2. ed. Lexikon, 2008.
25   MACHADO, Paulo Affonso Leme.  Direito Ambiental Brasileiro. 22ª edição. Malheiros, São Paulo, 2014, p. 62.
26   KREBS, Charles Joseph. Ecology: The Experimental Analysis of  Distribution and Abundance: Pearson New International 
Edition (English Edition), 2013, apud MACHADO, Paulo Affonso Leme.  Direito Ambiental Brasileiro. 22. ed. Malheiros: São 
Paulo, 2014, p. 63.
27   LUNARDI, Fabrício Castagna. A hermenêutica dos direitos fundamentais à luz do pós-positivismo e do neoconstitucional-
ismo. Revista de Direitos e Garantias Fundamentais. Vitória, n. 12, 2012, p. 59-96.
28   MACHADO, Paulo Affonso Leme.  Direito Ambiental Brasileiro. 22. ed. Malheiros: São Paulo, 2014, p. 63.
29   JURISDIÇÃO. BRASIL. Constituição Federal do Brasil. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constitui-
cao/constituicao.htm. Acesso em: 18 out. 2022.

https://www.amazon.com.br/s/ref=dp_byline_sr_book_1?ie=UTF8&field-author=Maria+da+Gra%C3%A7a+Krieger&text=Maria+da+Gra%C3%A7a+Krieger&sort=relevancerank&search-alias=stripbooks
https://www.amazon.com.br/s/ref=dp_byline_sr_book_2?ie=UTF8&field-author=Anna+Maria+B.+Maciel&text=Anna+Maria+B.+Maciel&sort=relevancerank&search-alias=stripbooks
https://www.amazon.com.br/s/ref=dp_byline_sr_book_3?ie=UTF8&field-author=Jo%C3%A3o+Carlos+de+C.+Rocha&text=Jo%C3%A3o+Carlos+de+C.+Rocha&sort=relevancerank&search-alias=stripbooks
https://www.amazon.com.br/s/ref=dp_byline_sr_book_4?ie=UTF8&field-author=Maria+Jose+B.+Finatto&text=Maria+Jose+B.+Finatto&sort=relevancerank&search-alias=stripbooks
https://www.amazon.com.br/s/ref=dp_byline_sr_book_5?ie=UTF8&field-author=Cleci+Regina+Bevilacqua&text=Cleci+Regina+Bevilacqua&sort=relevancerank&search-alias=stripbooks
https://www.amazon.com.br/Ecology-International-Experimental-Distribution-Abundance-ebook/dp/B00IZ0LJFM/ref=sr_1_2?qid=1666315591&refinements=p_27%3ACharles+J.+Krebs&s=books&sr=1-2&ufe=app_do%3Aamzn1.fos.25548f35-0de7-44b3-b28e-0f56f3f96147
https://www.amazon.com.br/Ecology-International-Experimental-Distribution-Abundance-ebook/dp/B00IZ0LJFM/ref=sr_1_2?qid=1666315591&refinements=p_27%3ACharles+J.+Krebs&s=books&sr=1-2&ufe=app_do%3Aamzn1.fos.25548f35-0de7-44b3-b28e-0f56f3f96147
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
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ambiente30, mediante a realização de “estudo prévio de impacto ambiental”, o que o legitimaria a promover 
o licenciamento de atividades econômicas potencialmente poluidoras.

Igualmente, o texto constitucional permite a produção, comercialização e emprego de técnicas, métodos 
e substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente31, mediante “contro-
le” do Poder Público. Ou seja, o “estudo prévio de impacto ambiental” e o “controle do Poder Público”, 
seriam algumas dessas “formas” que mitigam e relativizam o dever fundamental de defesa e preservação do 
meio ambiente, e permitem a instalação de atividades potencialmente poluidoras ou a produção e comercia-
lização de substâncias que comportem risco para o meio ambiente.

Por exemplo, aquele que explorar recursos ambientais, como minerais, subsolo, solo, elementos da bios-
fera etc., fica obrigado a recuperar o meio ambiente degradado, conforme artigo 225, § 2º, da Constituição 
Federal32.   A hipótese citada da atividade de mineração produz degradação e impactos ambientais no local 
da extração mineral ou da transformação de minérios, beneficiamento de rochas etc., podendo formar 
grandes barragens de rejeitos, que se revelaram ser concreta e potencialmente a origem e a fonte de grandes 
desastres ambientais.

Isso pressupõe que a exploração de recursos minerais é uma atividade poluente, que causa degradação do 
meio ambiente, mas é atividade econômica que pode ser amplamente autorizada, mediante licenciamento 
com condicionantes; estudo prévio de impacto ambiental; controle de produção, e contrapartida de repara-
ção de danos.  Essa permissão do exercício da atividade econômica33 decorre dessa mitigação ou relativiza-
ção do dever fundamental de defesa e preservação do meio ambiente.

A Constituição Federal admite ainda que se faça a utilização e uso de recursos naturais dos locais consi-
derados patrimônio nacional, que incluem a Floresta Amazônica, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o Panta-
nal Mato-Grossense e a Zona Costeira, desde que se dê dentro de condições que assegurem a preservação 
do meio ambiente, nos termos do artigo 225, §4º, do texto Constitucional34, compatibilizando a proteção 
ambiental com desenvolvimento econômico-social.

3 �Relativização da proteção ambiental em decorrência da realização de 
atividade econômica

O exercício da garantia constitucional do livre exercício profissional, da ordem econômica e da livre ini-
ciativa, deve observar a defesa do meio ambiente, admitindo tratamento diferenciado conforme o impacto 

30   JURISDIÇÃO. BRASIL. Constituição Federal do Brasil. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constitui-
cao/constituicao.htm. Acesso em: 18 out. 2022.
31   JURIDSIÇÃO. BRASIL. Constituição Federal do Brasil. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constitui-
cao/constituicao.htm. Acesso em: 18 out. 2022.
32   JURISDIÇÃO. BRASIL. Constituição Federal do Brasil. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constitui-
cao/constituicao.htm. Acesso em: 18 out. 2022.
33   JURISDIÇÃO. BRASIL. Supremo Tribunal Federal. SL 1226 AgR/PA. Pará, Tribunal Pleno, 8 setembro de 2020, Relator: 
Dias Toffoli. “EMENTA. Decisão originária em que se determinou a paralisação de atividade de exploração mineral. Evidências 
que apontam para ausência de nexo de causalidade entre a atividade desenvolvida e os alegados danos ambientais. Risco à ordem e 
à economia pública demonstrados. (...). 1. Causa lesão ao interesse público a decisão judicial em que se determina a paralisação da 
atividade de exploração mineral mesmo quando as evidências probatórias até então produzidas apontam para a ausência de nexo de 
causalidade entre a atividade de mineração desenvolvida pelo empreendimento e os alegados danos ambientais. 2. Interrupção das 
atividades desenvolvidas pela usina coagravada que pode acarretar danos irreparáveis, que comprometerão a própria continuidade 
do empreendimento, bem como a subsistência econômica do município em que ele ocorre. 3. A compensação financeira que as 
comunidades indígenas localizadas na região estão recebendo como contrapartida pela execução dessa atividade econômica sofrerá 
interrupção em caso de cessação de tal atividade. 4. (...) está presente o risco de dano à ordem e à economia públicas. 5. Agravo 
regimental não provido.”
34   JURISDIÇÃO. BRASIL. Constituição Federal do Brasil. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constitui-
cao/constituicao.htm. Acesso em: 18 out. 2022.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
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ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e prestação, nos termos do artigo 170, 
inciso VI, da Constituição Federal35.  

Em regra, a defesa do meio ambiente impõe limites ao exercício da livre iniciativa.  No entanto, con-
forme a teoria dos princípios de Robert Alexy, não há hierarquia entre direitos fundamentais, e sua colisão 
se resolve por meio da ponderação36, e ainda segundo Habermas37, nenhum valor pode reclamar primazia 
incondicional sobre outros valores.  

Assim, a atividade econômica também impõe limites ao “meio ambiente ecologicamente equilibrado”, 
porque esta poderá vir a ser licenciada e autorizada, ainda que se trate de atividade “potencialmente” causa-
dora de significativa degradação ambiental; de produção, comercialização e emprego de técnicas, métodos 
e substâncias que comportem risco para a vida, para a qualidade de vida e o meio ambiente.  Poderá ser 
licenciada a atividade, ainda que se trate da exploração de recursos minerais que cause degradação do meio 
ambiente, ou que importe na utilização de áreas ou no uso de recursos naturais de um patrimônio nacional, 
como a Floresta Amazônica38.

Também sobre atividade econômica, os artigos 21, inciso XXV; 174, §§3º e 4º e 176, da Constituição 
Federal39 dispõem sobre a “atividade garimpeira em cooperativas”, com prioridade para lavra dos recursos 
e jazidas de minerais garimpáveis, e dispõem que as jazidas e demais recursos minerais e os potenciais de 
energia hidráulica constituem propriedade distinta da do solo, para efeito de exploração ou aproveitamento. 
Assim, não basta prever que será levado em conta a proteção do meio ambiente, pois, o garimpo, a lavra de 
recursos e jazidas de minerais e a geração de energia hidráulica são atividades potencialmente poluentes e 
causadoras de degradação ambiental.

Há que se considerar a questão da sustentabilidade ambiental40 e proporcionar aos ecossistemas a capaci-
dade de se manter diante de agressões humanas, com a convivência entre o econômico, ambiental e social41. 
Ademais à sustentabilidade ambiental, há um “direito ao desenvolvimento econômico” assegurado pela 

35   JURISDIÇÃO. BRASIL. Constituição Federal do Brasil. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constitui-
cao/constituicao.htm. Acesso em: 18 out. 2022.
36   ALEXY, Robert.  Constitucionalismo Discursivo, Direitos Fundamentais Balanceamento e Racionalidade, tradução 
Luis Afonso Heck, 4ª ed. Porto Alegre, Livraria do Advogado, 2015. BARROSO, Luiz Roberto. Grandes Transformações no direito 
contemporâneo e a Teoria de Robert Alexy.  In: ALEXY, Robert. Princípios Formais e Outros Aspectos da Teoria Discursiva 
do Direito. Tradução Alexandre Travessoni Gomes Trivisonno, 2ª ed. Rio de Janeiro, Forense, 2018, p. 49/69.
37   HABERMAS, Jurgen.  Facticidade e Validade. 2. ed., tradução por Rurion Melo, Felipe Gonçalves Silva, São Paulo, Unesp, 
2021, p. 324-325. Para Habermas, a proposta de Robert Alexy, segundo a qual os princípios são transformados em valores ao 
serem concebidos como imperativos de otimização com intensidade aberta, vem ao encontro de um discurso vago, habitual entre 
os juristas, que falam de uma ponderação de bens. Habermas complementa sua crítica a essa jurisprudência e a essa teoria, dizendo 
que: Se os princípios manifestam um valor que deve ser realizado de forma ótima e se o grau de comprimento desse imperativo de 
otimização não pode ser diretamente extraído da norma, a aplicação de tais princípios no âmbito das possibilidades fáticas demanda 
uma ponderação orientada por finalidades, e por nenhum valor poder reclamar primazia incondicional sobre outros valores, essa 
operação de ponderação transforma a interpretação do direito vigente na tarefa de realização concretizadora de valores em vista de 
casos específicos. 
38   JURISDIÇÃO. BRASIL. Constituição Federal do Brasil. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constitui-
cao/constituicao.htm. Acesso em: 18 out. 2022.
39   JURISDIÇÃO. BRASIL. Constituição Federal do Brasil. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constitui-
cao/constituicao.htm. Acesso em: 18 out. 2022.
40   Definição de sustentabilidade ambiental apresentada na CMMAD (Comissão Mundial sobre Meio Ambiente e Desenvolvimen-
to) e na Agenda 21, processo e instrumento de planejamento participativo para o desenvolvimento sustentável, compatibilizando 
a conservação ambiental, a justiça social e o crescimento econômico. O documento é resultado de consulta à população brasileira, 
e construída a partir das diretrizes da Agenda 21 global.  AMBIENTEBRASIL. Agenda 21. Disponível em: https://ambientes.
ambientebrasil.com.br/gestao/agenda_21. Acesso em: 10 dez. 2022.
41   Paulo Affonso Leme Machado diverge desse conceito, lecionando que a sustentabilidade ambiental considera outros elementos, 
a saber, o tempo, a duração de efeitos e a consideração do estado do meio ambiente em relação ao presente e ao futuro, e que não en-
tra a consideração do desenvolvimento em seus aspectos econômico e social. Para o referido autor, “desenvolvimento sustentável” 
pode convergir ou divergir da percepção da “sustentabilidade ambiental”. MACHADO, Paulo Affonso Leme.  Direito Ambiental 
Brasileiro. 22ª edição. Malheiros, São Paulo, 2014, p. 67.

https://www.ecycle.com.br/como-restaurar-ecossistemas-essenciais-para-o-planeta/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
http://www.brasil.gov.br/meio-ambiente/2012/01/acordos-globais/comissao-mundial-sobre-meio-ambiente-e-desenvolvimento-1983-a-1986/view
http://www.brasil.gov.br/meio-ambiente/2012/01/acordos-globais/comissao-mundial-sobre-meio-ambiente-e-desenvolvimento-1983-a-1986/view
http://www.institutoatkwhh.org.br/compendio/?q=node/21
https://ambientes.ambientebrasil.com.br/gestao/agenda_21
https://ambientes.ambientebrasil.com.br/gestao/agenda_21
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Declaração sobre o Direito ao Desenvolvimento42 da Assembleia Geral das Nações Unidas, de 1986, que 
prevê que o desenvolvimento é um direito humano inalienável, e que toda pessoa e todos os povos estão 
habilitados a participar do desenvolvimento econômico, social, cultural e político. Dispõe ainda que esse 
direito implica a soberania plena sobre todas suas riquezas e recursos naturais.

Em momento algum, essa Declaração da ONU se reporta à proteção do meio ambiente ou a desenvol-
vimento sustentável. A pessoa humana é o sujeito central do desenvolvimento e os Estados têm o dever de 
formular políticas nacionais adequadas para o desenvolvimento43. Apesar dessa competência e da celebração 
que governos e meios de comunicação fazem para novos aumentos do produto interno bruto e para saldo 
positivo da balança comercial, o meio ambiente ecologicamente equilibrado e sustentável necessita de redu-
ção da demanda e de redução do consumo.

4  �Mitigação da proteção ambiental na lei da política nacional do meio 
ambiente

A Lei n. 6.938/1981 dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente e prevê, em seu artigo 2º, que 
seu objetivo é a preservação, melhoria e recuperação da qualidade ambiental propícia à vida, visando “asse-
gurar condições ao desenvolvimento sócio-econômico” e à proteção da dignidade da vida humana44.

Dentre as conceituações do artigo 3º, da referida Lei, o inciso III, alínea “e”, prevê que “poluição” é a 
degradação da qualidade ambiental resultante de atividades que lancem matérias ou energia em “desacordo 
com os padrões ambientais estabelecidos”45.  

Isso remete à ideia de mitigação da prevenção e proteção ao meio ambiente, quando a lei se reporta a 
“padrões ambientais” ou a “poluição em níveis tais”, dando a entender que certa quantidade de degradação 
ambiental não pode ser considerada poluição nem pode ser objeto de sanção penal ou administrativa.

O artigo 4º, inciso I deste Diploma prevê que a Política Nacional do Meio Ambiente visará à compatibi-
lização do desenvolvimento econômico-social com a preservação da qualidade do meio ambiente e do equilíbrio ecológico. 
O princípio do poluidor-pagador, previsto no artigo 4º, inciso VII, dispõe que a Política Nacional de Meio 
Ambiente visa, dentre outros fins, à imposição, ao poluidor e ao predador, da obrigação de recuperar e/ou 
indenizar os danos causados e, ao usuário, da contribuição pela utilização de recursos ambientais com fins 
econômicos46.

Trata-se da obrigação do poluidor de arcar com custos da reparação dos danos por eles causados ao meio 
ambiente. Por esse princípio, o responsável também deve suportar os custos necessários para a prevenção 

42   ONU. Declaração sobre o Direito ao Desenvolvimento da Assembleia Geral das Nações Unidas, de 4 de dezembro de 1986, 
Disponível em: http://www.dhnet.org.br/direitos/sip/onu/spovos/lex170a.htm.  Acesso em: 10 dez. 2022. 
43   ONU. Declaração sobre o Direito ao Desenvolvimento da Assembleia Geral das Nações Unidas, de 4 de dezembro de 1986, 
Disponível em: http://www.dhnet.org.br/direitos/sip/onu/spovos/lex170a.htm.  Acesso em: 10 dez. 2022.
44   JURISDIÇÃO. BRASIL. Política Nacional do Meio Ambiente. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/
l6938.htm. Acesso em: 18 out. 2022.
45   JURISDIÇÃO. BRASIL. Política Nacional do Meio Ambiente. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/
l6938.htm. Acesso em: 18 out. 2022.
46   JURISDIÇÃO. BRASIL. Política Nacional do Meio Ambiente. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/
l6938.htm. Acesso em: 18 out. 2022.
O princípio da livre iniciativa também não é absoluto, conforme voto do Ministro Celso de Mello na questão do amianto, tendo ele 
sustentado que “a incolumidade do meio ambiente “não pode ser comprometida por interesses empresariais nem ficar dependente 
de motivações de índole econômica”, ainda mais se tiver presente que “a atividade econômica, considerada a disciplina constitucion-
al que a rege, está subordinada, dentre outros princípios gerais, àquele que privilegia a defesa do meio ambiente” Consenso em torno 
da natureza altamente cancerígena do mineral e da inviabilidade de seu uso de forma efetivamente segura, sendo esse o entendi-
mento oficial dos órgãos nacionais e internacionais que detêm autoridade no tema da saúde em geral e da saúde do trabalhador”

http://www.dhnet.org.br/direitos/sip/onu/spovos/lex170a.htm
http://www.dhnet.org.br/direitos/sip/onu/spovos/lex170a.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6938.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6938.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6938.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6938.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6938.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6938.htm


PA
G

O
TT

O
, J

os
m

ar
 d

e 
So

uz
a; 

PE
D

RA
, A

dr
ia

no
 S

an
t’A

na
. D

ev
er

 fu
nd

am
en

ta
l d

e 
pr

ot
eç

ão
 a

o 
m

ei
o 

am
bi

en
te

 e
 su

a 
re

la
tiv

iz
aç

ão
 p

el
o 

pr
óp

rio
 o

rd
en

am
en

to
 ju

ríd
ic

o.
 R

ev
ist

a 
Br

as
ile

ira
 d

e 
Po

lít
ic

as
 

Pú
bl

ic
as

, B
ra

síl
ia

, v
. 1

5,
 n

. 3
. p

. 4
96

-5
13

, 2
02

5.

507

de novos danos ambientais.  Portanto, esse princípio não visa autorizar a ninguém o direito de poluir. Tem 
o objetivo de prevenir danos ao meio ambiente, e, caso se concretize, não deve permanecer sem punição e 
sem reparação. O princípio visa ainda obter a prevenção de novos danos.  Ou seja, quem polui deve respon-
der pelos danos causados ao meio ambiente, pagando uma prestação em dinheiro ou em cumprimento de 
obrigação de fazer.

Quanto ao licenciamento de atividades efetiva ou potencialmente poluidoras concedidas pelos Estados, 
compete ao Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA47 estabelecer normas e critérios, permi-
tindo o exercício de atividade econômica poluidora, nos termos do artigo 8º, inciso I da Política Nacional 
do Meio Ambiente. Logo, o “licenciamento ambiental” seria um dos mecanismos e forma de mitigação e 
relativização da tutela do meio ambiente, porque não se pode prescindir de certas atividades potencialmente 
poluidoras, mesmo ciente de que são potencialmente causadoras de degradação ambiental.

Em sentido idêntico, o artigo 9º, Incisos I, III, IV, V, IX, X, XII, da Lei n. 6.938/198148, preveem 
que são instrumentos da Política Nacional do Meio Ambiente: o estabelecimento de padrões de qualidade 
ambiental; a avaliação de impactos ambientais; o licenciamento e a revisão de atividades efetiva ou poten-
cialmente poluidoras; os incentivos à produção e instalação de equipamentos e a criação ou absorção de 
tecnologia, para melhoria da qualidade ambiental; as penalidades disciplinares ou compensatórias ao não 
cumprimento das medidas necessárias à preservação ou correção da degradação ambiental; a instituição 
do Relatório de Qualidade do Meio Ambiente; o Cadastro Técnico Federal de atividades potencialmente 
poluidoras e/ou utilizadoras dos recursos ambientais.

Esses instrumentos, que se reportam ao estabelecimento de padrões, a avaliação de impactos ambientais, 
o licenciamento de atividades efetiva ou potencialmente poluidoras, convivem com formas e limites de de-
gradação ambiental, permitindo compreender que há uma zona de flexibilização, mitigação ou relativização 
do dever de tutela ambiental.

O artigo 10 da Lei de Política Ambiental trata do licenciamento de atividades utilizadores de recursos 
ambientais, efetiva ou potencialmente poluidores ou capazes de causar degradação ambiental.   Essas ativi-
dades são aquelas relacionadas no Anexo VIII da Lei nº 10.165/200049, que incluem, por exemplo, a extra-
ção e tratamento de minerais; indústria de produtos minerais não metálicos; indústria metalúrgica; indústria 
mecânica; indústria de material elétrico, eletrônico e comunicações; indústria de madeira; indústria de papel 
e celulose; indústria de couros e peles; indústria têxtil, de vestuário, calçados e artefatos de tecidos; indústria 
química; etc.  

Apesar de serem efetiva ou potencialmente poluidoras, são atividades econômicas de que o País necessita 
manter vigentes, e o faz mediante licenciamento e controle. O licenciamento ambiental, em regra, é conce-
dido mediante condicionantes. São cláusulas da licença ambiental pela qual o órgão licenciador “estabelece 
as condições, restrições e medidas de controle ambiental que deverão ser obedecidas pelo empreendedor, 
pessoa física ou jurídica”, conforme o artigo 1º, inciso II da Resolução do CONAMA nº 237/9750.

Além desses instrumentos da Política Nacional do Meio Ambiente , previstos pelo artigo 9º da Lei nº 
6.938/1981, outras formas de flexibilização e relativização da tutela ambiental decorrem de: (a) de proto-
colos e acordos internacionais; (b) de TAC/TCA  (termo de ajuste de conduta ou termo de compromisso 
ambiental); (c) da solução de colisão com outros direitos fundamentais, como as atividades essenciais para 

47   JURISDIÇÃO. BRASIL. Política Nacional do Meio Ambiente. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/
l6938.htm. Acesso em: 18 out. 2022.
48   JURISDIÇÃO. BRASIL. Política Nacional do Meio Ambiente. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/
l6938.htm. Acesso em: 18 out. 2022.
49   JURISDIÇÃO. BRASIL. Lei nº 10.165/2000. Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L10165.htm#art3. 
Acesso em: 18 out. 2022. 
50   JURISDIÇÃO. CONAMA. Resolução nº 237/1997. Disponível em:  https://www.icmbio.gov.br/cecav/images/download/
CONAMA%20237_191297.pdf. Acesso em: 20 nov. 2022.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6938.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6938.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6938.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6938.htm
https://www.icmbio.gov.br/cecav/images/download/CONAMA%20237_191297.pdf
https://www.icmbio.gov.br/cecav/images/download/CONAMA%20237_191297.pdf
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preservar o direito à vida ou preservar o princípio da ordem econômica do art. 170 da Constituição Fede-
ral; (d) a inviabilidade econômica de tutela do meio ambiente; (e) a indisponibilidade de tecnologia; (f) a 
questão temporal/prazos; (g) a sustentabilidade econômica (desenvolvimento econômico sustentável); (h) 
a sociedade de risco, com proliferação de ameaças imprevisíveis e invisíveis, que escapam ao controle dos 
instrumentos tradicionais.

5 Mitigação da proteção ambiental no código de mineração 

O artigo 6º-A do Decreto-Lei nº 227/1967, o Código de Mineração51, prevê que a atividade de minera-
ção abrange a pesquisa, a lavra, o desenvolvimento da mina, o beneficiamento, o armazenamento de estéreis 
e rejeitos e o transporte e a comercialização dos minérios, com responsabilidade do titular da concessão até 
o fechamento da mina. 

O parágrafo único do artigo 6º-A, incisos I a IV, do Decreto-Lei n. 227/1967, reportam-se à respon-
sabilidade do minerador pela prevenção, mitigação e compensação dos “impactos ambientais” e ao desen-
volvimento sustentável no entorno da mina; a preservação da saúde e da segurança dos trabalhadores; a 
prevenção de “desastres ambientais”, e a recuperação ambiental das “áreas impactadas”.

Isso demonstra que o licenciamento da mineração tem grande potencial de causar poluição, degradação 
ambiental e até mesmo causar desastres ambientais.  

Conforme ainda as normas dos artigos 43-A, 47-A e 65, do Código de Minas52, o titular de concessão de 
lavra deverá fazer a “recuperação do ambiente degradado”, incluindo fechamento da mina e o descomissio-
namento de instalações, incluídas “barragens de rejeitos” e assumir responsabilidade por danos a terceiros.  

Por fim, é possível ser declarada a caducidade da pesquisa ou da concessão de lavra, quando ocorrer 
“significativa degradação do meio ambiente”, bem como danos ao patrimônio de pessoas ou comunida-
des, em razão do “vazamento ou rompimento de barragem de mineração”, o que foi incluído pela Lei n. 
14.066/2020, em virtude tragédias em Mariana, em 2015, e em Brumadinho53, em 2019.

6 Mitigação da proteção ambiental na lei de crimes ambientais 

A Lei nº 9.605/1998, Lei de Crimes Ambientais, dispõe sobre sanções penais e administrativas derivadas 
de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente. As normas do artigo 22, §§1º e 2º, preveem que a sus-
pensão de atividades será aplicada quando estas não estiverem obedecendo às disposições legais ou regula-
mentares, relativas à proteção do meio ambiente, e que a interdição será aplicada quando o estabelecimento, 
obra ou atividade estiver funcionando sem a devida autorização, ou em desacordo com a concedida, ou com 
violação de disposição legal ou regulamentar54.

51   JURISDIÇÃO. BRASIL. Código de Minas Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del0227.htm.  
Acesso em: 05. out. 2022.
52   JURISDIÇÃO. BRASIL. Código de Minas Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del0227.htm.  
Acesso em: 05. out. 2022.
53   Em 5 de novembro de 2015 o Brasil passou pela sua maior tragédia ambiental com o rompimento da barragem de fundão 
em Mariana da Empresa Samarco. Pouco tempo depois em 25 de janeiro de 2019, uma nova tragédia, o rompimento da Barragem 
do córrego do Feijão da Empresa Vale S.A, com terrível impacto social, devido a morte de centenas de pessoas, além de todas as 
questões ambientais. 
ROCHA, Leonardo Cristian. As tragédias de Mariana e Brumadinho: É prejuízo? Para quem? Caderno de Geografia, v. 31, n. 1, 
2021. Disponível em: http://periodicos.pucminas.br/index.php/geografia/article/view/25541. Acesso em: 17 out. 2022.  
54   JURISDIÇÃO. BRASIL. Lei 9.605/1998. Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9605.htm. Acesso em: 
12 nov. 2022. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del0227.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del0227.htm
http://periodicos.pucminas.br/index.php/geografia/article/view/25541
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9605.htm
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Isso remete à ideia de que não se pune o mero exercício de uma atividade poluente ou a ocorrência de 
degradação ambiental, mas a existência de uma atividade potencialmente poluidora clandestina, não licen-
ciada, “sem a devida autorização, ou em desacordo com a concedida”.

Igualmente, ao tipificar os crimes ambientais referentes à poluição, a Lei n. 9.605/1998 utiliza em seus 
artigos 54 a 61 os seguintes elementos objetivos do tipo: “causar poluição em níveis tais que resultem ou 
possam resultar em danos”55, dando a entender que uma degradação ambiental em níveis de menor gravida-
de é atípica, ou seja, não configura ilícito penal. 

De forma idêntica, o artigo 55 da mesma Lei penaliza a atividade de pesquisa, lavra ou extração de re-
cursos minerais “sem autorização, permissão, concessão ou licença”, ou em desacordo com a obtida, dando 
a entender que o Poder Público busca manter o “controle” da atividade poluidora e não a vedação de seu 
exercício.

O artigo 60 da Lei de Crimes Ambientais permite atividades envolvendo estabelecimentos, obras ou ser-
viços potencialmente poluidores, desde que tenha sido obtida licença ou autorização dos órgãos ambientais, 
e que não contrarie normas legais e regulamentares pertinentes.

7 Considerações finais

A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 225, impõe a todos o dever fundamental de defender e 
preservar o meio ambiente ecologicamente equilibrado.  No entanto, há atividades econômicas causadoras 
de degradação da qualidade ambiental, devidamente licenciadas, por aplicação da garantia constitucional da 
ordem econômica e da livre iniciativa.

Por isso, indagou-se se o dever fundamental de defender e preservar o meio ambiente pode ser mitigado, 
sem violar a proteção constitucional e a legalidade, e ainda se uma atividade econômica poluidora pode ser 
licenciada.

A teoria dos princípios de Robert Alexy, tomada como base teórica, lida com o fenômeno da colisão de 
direitos fundamentais, cuja solução é estabelecida em função da ponderação entre os colidentes em função 
da qual um deles, em determinadas circunstâncias concretas, recebe a prevalência.

A tutela do meio ambiente, de fato, colide com outros direitos fundamentais, e, apesar de ser direito fun-
damental extremamente valioso. A proteção do meio ambiente convive com o exercício de outras normas 
fundamentais, de idêntica hierarquia e valoração, como a da ordem econômica e livre iniciativa.   

Não sendo absoluto, o ordenamento constitucional e infraconstitucional contém formas de mitigação 
ou relativização desse dever fundamental de defesa e de preservação do meio ambiente.  Ademais, a noção 
de estabilidade é relativa, porque todo sistema é evolutivo ou pode sofrer perturbações e alterações naturais 
ou da atividade humana.

É possível extrair uma mitigação desse dever a partir do art. 225, § 1º, incisos IV e V, da Constituição 
Federal, que atribui ao Poder Público a “incumbência” de permitir a instalação de obra ou atividade poten-
cialmente causadora de significativa degradação do meio ambiente, mediante realização de “estudo prévio 
de impacto ambiental”, o que o legitimaria a promover o licenciamento de atividades econômicas potencial-
mente poluidoras.

Igualmente, o texto constitucional permite a produção, comercialização e emprego de técnicas, métodos 
e substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente, mediante “controle” 

55   JURISDIÇÃO. BRASIL. Lei 9.605/1998. Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9605.htm. Acesso em: 
12 nov. 2022.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9605.htm
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do Poder Público.  Estudo prévio de impacto ambiental” e “controle do Poder Público”, seriam algumas 
dessas “formas” que mitigam e relativizam o dever fundamental de defesa e preservação do meio ambiente, 
e permitem a instalação de atividades potencialmente poluidoras ou a produção e comercialização de subs-
tâncias que comportem risco para o meio ambiente.

Como a Constituição Federal previu que aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar 
o meio ambiente degradado, admitiu que se produza uma degradação e impactos ambientais, como a for-
mação de grandes barragens de rejeitos, que se revelaram ser concreta e potencialmente a origem e a fonte 
de grandes desastres ambientais.

Apesar da exploração de recursos minerais ser atividade poluente, que causa degradação, é atividade 
econômica amplamente autorizada, em todo o país, mediante licenciamento com condicionantes; estudo 
prévio de impacto ambiental; controle de produção, e contrapartida de reparação de danos.  Essa permissão 
do exercício de atividade econômica poluidora, decorre dessa mitigação do dever fundamental de defesa e 
preservação do meio ambiente.

O livre exercício profissional, a ordem econômica e a livre iniciativa devem observar a defesa do meio 
ambiente, nos termos do artigo 170, inciso VI, do texto constitucional.  Em regra, essa defesa impõe limi-
tes ao exercício da livre iniciativa.  No entanto, conforme a teoria dos princípios de Robert Alexy, não há 
hierarquia entre direitos fundamentais, e sua colisão se resolve por meio da ponderação, e ainda, segundo 
Habermas, nenhum valor pode reclamar primazia incondicional sobre outros valores.  Assim, a atividade 
econômica também impõe limites ao “meio ambiente ecologicamente equilibrado” porque esta poderá vir 
a ser licenciada e autorizada, ainda que se trate de atividade “potencialmente” causadora de significativa 
degradação ambiental.

Em oposição à sustentabilidade ambiental, há um “direito ao desenvolvimento econômico”, assegurado 
pela Declaração sobre o Direito ao Desenvolvimento da Assembleia Geral das Nações Unidas, de 1986, que 
prevê que o desenvolvimento é um direito humano inalienável, e que toda pessoa e todos os povos estão 
habilitados a participar do desenvolvimento econômico, social, cultural e político.  

Isso implica a soberania sobre todas suas riquezas e recursos naturais.  Apesar desse direito e da celebra-
ção que governos e meios de comunicação fazem para novos aumentos do produto interno bruto e para 
saldo positivo da balança comercial, o meio ambiente ecologicamente equilibrado e sustentável necessita de 
redução da demanda e de redução do consumo.

O licenciamento, o estabelecimento de padrões de qualidade ambiental, e a avaliação de impactos am-
bientais, entre outros, são importantes instrumentos da Política Nacional do Meio Ambiente. O padrão de 
qualidade ambiental pode auxiliar favoravelmente no cumprimento do dever fundamental de proteção ao 
meio ambiente, pois, não sendo possível prescindir da atividade econômica poluidora, que causa degradação, 
é possível reduzir seus danos, pela instalação de equipamentos e criação ou absorção de tecnologia, voltados 
para a melhoria da qualidade ambiental.  

O estabelecimento de melhores padrões de qualidade ambiental deve levar ao cumprimento do dever 
fundamental de proteção, ou à imposição de penalidades disciplinares ou compensatórias pelo não cumpri-
mento das medidas de preservação ou correção da degradação ambiental. Portanto, o dever fundamental 
de defender e preservar o meio ambiente pode ser mitigado, sem violar postulados do Estado democrático 
de direito, especialmente porque o próprio texto constitucional permite a instalação de atividades poten-
cialmente poluidoras ou a produção e comercialização de substâncias que comportem risco para o meio 
ambiente, mediante licenciamento condicionado ao cumprimento de exigências e de limites de tolerância, 
estabelecimento de padrões de qualidade ambiental, e avaliação de impactos ambientais, sob “controle” do 
Poder Público.
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